
PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Saúde 

RESOLUÇÃO SESA no 450/2018 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 45, inciso XIV, da Lei Estadual n° 8.485/87, de 03 de junho de 1987 e, 

- considerando que a Resolução SESA n° 1176/2017 foi publicada em duplicidade com 
Anexos diferentes, 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Revogar a Resolução SESA n° 1176/2017, de 13 de dezembro de 2017, publicada 
no Diário Oficial n° 10089, de 15 de dezembro de 2017. 

Curitiba, 20 de junho de 2018. 
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